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Proposição Eletrônica nº 4458

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO A MUDANÇA DE MÃO DE DIREÇÃO NA RUA JOSÉ
TEODORO,  NA RUA  MONTES CLAROS  E  INSTALAÇÃO  DE
PLACA PARE NA RUA HUMBERTO DE CAMPOS.

Considerando que  é  de  direito  de  todo  cidadão  receber  dos
órgãos públicos, conforme preceitua o inciso XXXIII do artigo 5º da Constituição Federal;

Considerando que a função de fiscalização e controle dos atos
políticos  administrativos  do  Sr.  Prefeito  Municipal  é  obrigação  primordial  de  todos  os
vereadores, conscientes de seus deveres perante à sociedade que lhes elegeram;

Considerando,   que os atos administrativos em questão devem
ser  avaliados  quanto  à  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,
respeitando o interesse público;

Considerando o que dispõe o Artigo 21 do Código de Trânsito
Brasileiro: Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no
âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos,
de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de
ciclistas;

III  -  implantar,  manter  e  operar  o  sistema  de  sinalização,  os
dispositivos e os equipamentos de controle viário; suas causas;

IV  -  coletar  dados  e  elaborar  estudos  sobre  os  acidentes  de
trânsito e

Considerando a cobrança do morador Luis Antonio Desiró, que
escreveu: "...  questionar a mudança de uma quadra da Rua José Teodoro pra mão dupla.
Quem está na Vila Xavier e for pra oficina da Equipar, tem que fazer o quê? Virar a direira e
descer 3 quadras pela Floriano Peixoto até o semáforo da Pernambucanas, virar à esquerda e
pegar OUTRO semáforo adentrando na Rui Barbosa, e retornar mais 3 quadras pra chegar em
um lugar onde já estava...;



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

Considerando ainda,  a manifestação de morador  Luis Gomes:
"...os motivos que levaram às recentes mudanças no sentido de algumas ruas da cidade. Moro
entre a Félix de Castro com a Montes Claros e ali ficou extremamente perigoso, principalmente
no horário de saída dos alunos da EE Lourdes Pereira. Por favor, pressionem o Departamento
a regularizar a situação, pois está nítido que tais mudanças não foram feitas de forma técnica.
Obrigado. Luis".  A Rua Montes Claros virou mão dupla. Quem vem pela Félix de Castro e sobe
nela, sobe rápido e o pedestre tem ficar extremamente atento, pois tem que olhar para os dois
lados, ao cruzar as calçadas. Fora que não tem faixa de pedestre.  A saída de alunos da
escola está um terror. Os motoristas ficam do lado de fora do ônibus interditando a rua, a fim
de garantir a travessia das crianças.

Considerando finalmente  uma  postagem  feita  na  rede  social
Facebook,  onde  o  morador  Marcos  Rauseo  publicou  fotos  e  postou:  "Cuidado  com a  rua
Humberto de Campos com a Candido de oliveira carvalho agora e pare pra quem tá vindo de
uma rua certa pra uma rua morta eu em!!!   Postagem que teve dezenas de comentarios e
dezenas de compartilhamento, todas reprovando a atitude do DMTA, ao instalar placa PARE
na Rua Humberto de Campos, no cruzamento com a Rua Cândido Oliveira Carvalho, uma rua
de pouco movimento e que tem uma valeta enorme, que faz o condutor parar antes de cruzar a
Rua  Humberto  de  Campos  (preferencial).  ver  postagem  no  site:
https://www.facebook.com/marquinhorauseo/posts/10219111075831251

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência, preste a esta Casa de Leis, a seguinte informação:

- Qual o critério técnico usado pelo DMTA, na mudança de direção
da

Rua José Teodoro sentido Bairro x Centro, Transformada em mão
dupla entre as Ruas 9 de Julho e Floriano Peixoto?
- Qual  o critério  técnico usado pelo Departamento Municipal  de
trânsito de Assis, na mudança de direção da Rua Montes Claros,
onde era mão única passou a ser mão dupla? 
- Qual o critério técnico utilizado pelo DMTA ao seccionar a Rua
Humberto de Campos no cruzamento com a Rua Cândido Oliveira
Carvalho, implantando uma placa PARE na preferencial?
- Encaminhar a esta Casa de Leis, cópias dos Estudos Técnicos
das mudanças acima mencionadas.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2019.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 4458.
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